
PREFEITURA DO muNICÍPiO DE JUKnIAI

DECRETO N'.29.008. DE 14 DE MAIO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LE] N' 9363, DE ]8 DI

DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4'

IEH:l.XP=:LI :TUiE#R:$R::XTq#l
PROCESSO: 12.225-9.'2018

{EF. SOLTCITAÇ.À0 224 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

DECREI'A

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 55.924,00 (CiNQÜKNTA E CINCO M[L NOVECENTOS E VINTE E
QUATROREAIS) NA(S)DOTAÇÃO(OES)

2.2.01.13.392.0194.2195 ESTÍMULO À CULTURA . ..... . .
3.3.90.3 1 .00 PREblIACOES CUI.T-ARTIST..CIENTIF-DESP.E uu l KA5

0000 PRÓPRIA

RS 55.924.00

TOTAL....R$ 55.924,0o

MT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

ANULAÇÃO P.4.RCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DO'RAÇÃO(ÕES) DO ORÇA 'LENTO
VIGENI'E

22.01.13.392.0194.2008
3.90.39.00

GESTÃO E MANUTENCÀO DAS ACHES DOS ESPACOS CULTURAIS
OUTROS SER\RICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$ 55.924.0o

TOTAL....RS 55.924,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTR.\DO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

MLINICIP10 DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS M IL E VlbITE.
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